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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto por RONEI DA SILVA e 

OUTRO, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - Alegação de prescrição - 

Interrupção - Citação e atos praticados pelo credor - Prazo 

prescricional em relação aos sócios não decorrido - Recurso não 

provido" (fl. 409e).

O acórdão em questão foi objeto de Embargos de Declaração (fls. 

416/419e), os quais restaram rejeitados, nos termos da seguinte ementa:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Omissão não reconhecida - 

Ausência dos requisitos do art. 535 do C.P.C. - Embargos conhecidos 

e rejeitados" (fl. 425e).

Nas razões do Recurso Especial, interposto com base no art. 105, III, a e c, 

da Constituição Federal, a parte ora recorrente aponta, além do dissídio jurisprudencial, 

violação aos arts. 135 e 174, parágrafo único, ambos do CTN. 

Sustenta, em síntese, que "não era mais possível o redirecionamento da 

execução fiscal, para a pessoa dos ora recorrentes, pois já teria ocorrido a prescrição", pois 

"referido pedido de inclusão se efetivou muito mais de cinco anos depois da regular 

constituição do crédito e a citação da empresa", sendo que "não há dúvida que houve o 

transcurso do prazo previsto pelo artigo 174, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional, devendo ser reconhecida a prescrição" (fl. 431e).

Por outro lado, assevera que os recorrentes devem ser excluídos do polo 

passivo da execução, "tendo em vista que não houve comprovação de qualquer atos ilícitos 

que justificassem sua inclusão" (fl. 433e), tendo em vista que a "a responsabilidade por 
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substituição do diretor, do gerente ou do representante de pessoa jurídica de direito privado 

está vinculada ao surgimento da obrigação tributária decorrente da prática de ato com 

infração de lei, contrato social ou estatutos" (fl. 434e).

Por fim, requer o provimento do Recurso Especial, "excluindo-se os 

recorrentes do pólo passivo da execução, dando-se pela inversão dos ônus da sucumbência" 

(fl. 442e).

Contrarrazões a fls. 448/451e.

O Recurso Especial foi admitido pelo Tribunal de origem (fls. 520/521e).

A irresignação não merece conhecimento.

Inicialmente, quanto à alegação de prescrição, o Tribunal local decidiu 

consoante os seguintes fundamentos:

"No curso de execução fiscal promovida contra pessoa jurídica, 

iniciada em 2002 (fls. 24), efetivou-se a citação em 08/02/2002 (fls. 

26vº).

Noticiado nos autos a formalização de parcelamento da dívida (fls. 

40), o feito ficou suspenso até o rompimento do acordo (fls. 43/44), 

sobrevindo apensamento aos autos de execução fiscal n° 3612002 (fls. 

49), penhora de bens (fls. 86), aplicação de multa por litigância de 

má-fé (fls. 102), deferimento a pedido de substituição da penhora dos 

bens por bloqueio de valores em nome da empresa executada (fls. 

118) e inclusão dos sócios da executada no polo passivo da ação (fls. 

131), nos termos do art. 41 da Lei de Execuções Fiscais e art. 135 do 

C.T.N.

Após a citação dos agravantes (fls. 136vº), foi ofertada exceção de 

pré-executividade (fls. 1441162), a qual foi rejeitada (fls. 1911195 e 

205), decisão objeto do presente agravo.

A hipótese não é de prescrição intercorrente, considerada a Súmula 

314 do STJ, porque não decorrido o prazo ali estabelecido (um ano de 

suspensão, iniciando-se, após, o prazo prescricional de cinco anos) e 

inexistente inércia da exeqüente.

Isso porque, como regra, a interrupção da prescrição alcança 

os  devedores solidários (art. 204, § 1º, do C.P.C.).

Nesse sentido:

(...)

A possibilidade de prescrição intercorrente é afastada porque não 

decorrido o prazo referido na Súmula 314 do STJ e porque: 'fácil 

divisar, desde logo, que não se pode falar em curso da prescrição 

enquanto não se verificar inércia do titular da ação' (Paulo de Barros 

Carvalho, Curso de Direito Tributário, São Paulo : Saraiva, 19a Ed., p. 
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505).

A interpretação a ser dada a jurisprudência do STJ, é  no 

sentido de que houve a interrupção da prescrição com a citação 

da pessoa jurídica, cujos efeitos se  projetam também em 

relação aos sócios (solidários); entretanto, se  entre a citação da 

pessoa jurídica e  a dos sócios houver decorrido o prazo de 

prescrição intercorrente (súmula 314), que pressupõe inércia 

do exeqüente, a prescrição deve ser reconhecida. Não foi, 

contudo, o que ocorreu na hipótese dos autos" (fls. 409/411e) 

(grifei).

Entretanto, tais fundamentos não foram impugnados pela recorrente, nas 

razões do Recurso Especial, tendo a parte se limitado a manifestar seu inconformismo com o 

resultado que lhe foi desfavorável, deixando de impugnar especificamente os fundamentos do 

acórdão objurgado. Portanto, verifica-se que as razões do recurso encontram-se dissociadas 

da fundamentação adotada pelo Tribunal de origem para solução da controvérsia, pelo que, 

na hipótese, são incidentes, por analogia, as Súmula 283 e 284 do STF.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. (...). 

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR 

A DECISÃO ATACADA. AUSÊNCIA DE COMBATE A 

FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. RAZÕES 

RECURSAIS DISSOCIADAS. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DAS 

SÚMULAS N. 283 E 284/STF. (...). 

(...)

II – A jurisprudência desta Corte considera deficiente a 

fundamentação quando a parte deixa de impugnar fundamento 

suficiente para manter o acórdão recorrido, apresentando 

razões recursais dissociadas dos fundamentos utilizados pela 

Corte de origem. Incidência, por analogia, das Súmulas n. 283 

e  284/STF.

III – (...).

IV – A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes 

para desconstituir a decisão recorrida. 

V – Agravo Interno improvido" (STJ: AgInt no AREsp 691.628/RJ, 

Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, 

DJe de 29/06/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
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RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF.

1. (...).

2.  Incidem as Súmulas n. 283 e  284 do STF nos casos em que a 

parte recorrente deixa de impugnar a fundamentação do 

julgado, limitando-se a apresentar alegações que não guardam 

correlação com o decidido nos autos.

3. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental, ao 

qual se nega provimento" (STJ, RCD no AREsp 456.659/SP, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, 

DJe de 03/11/2015).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. (...). 

FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULAS 283 E 

284/STF. (...)

1. (...).

2. 'A falta de combate a fundamento suficiente para manter o 

acórdão recorrido bem como as razões recursais dissociadas 

daquilo que ficou decidido pelo Tribunal de origem 

demonstram deficiência de fundamentação do recurso, o que 

atrai, por analogia, os  óbices das Súmulas n. 283 e  284 do 

Supremo Tribunal Federal.' (AgRg no REsp 1507662/PB, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado 

em 20/08/2015, DJe 28/08/2015).

3. Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no REsp 1.170.131/RS, 

Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe de 

19/10/2015).

Assim, à luz do princípio da dialeticidade, não basta à parte recorrente 

manifestar o inconformismo e a vontade de recorrer; precisa impugnar todos os fundamentos 

suficientes para sustentar o acórdão recorrido, demonstrando, de maneira discursiva, por que 

o julgamento proferido merece ser modificado.

Ademais, considerando a fundamentação adotada na origem, o acórdão 

recorrido somente poderia ser modificado mediante o reexame dos aspectos concretos da 

causa, o que é vedado, no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

Quanto ao art. 135 do CTN, o Superior Tribunal de Justiça possui 

jurisprudência consolidada no sentido de que o redirecionamento da Execução Fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste 

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
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hipótese de dissolução irregular da empresa. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, 

DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. 

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e  seus consectários 

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é  cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 

738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, 

DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, 

deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá 

encontrei um imóvel abandonado, parcialmente demolido. Indagando 

no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que 

desconhecida onde a mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de 

Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual, consta (fls. 

65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, 

encerrou suas atividades sem proceder à baixa nos órgãos 

competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, 

conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça." 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento 

de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a 

empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos 

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, 

apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, 

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido 

a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, 

Rel. Ministro  Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, 

DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro  Francisco Falcão, 

Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no 

Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, 

julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da 

dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto pelos 

aludidos sócios importa no reexame do conjunto 

fático-probatório da causa, o que não se  admite em sede de 
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recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in 

verbis: "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando 

a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento 

do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do 

CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica 

controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 

557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido" (STJ, AgRg no Ag 1265124/SP, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 25/05/2010).

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, com base nos elementos de 

provas constantes dos autos, entendeu haver indícios da dissolução irregular da empresa 

executada, consoante se observa do seguinte trecho do acórdão recorrido:

"Assim, embora o não pagamento de tributo não represente, 

isoladamente, fundamento suficiente para a responsabilização dos 

sócios, no caso em análise, tal circunstância é acrescida da ausência 

de bens penhoráveis, mesmo no valor da participação dos sócios no 

capital social, com sinais de ausência de atividade da executada, e da 

apropriação de valores pagos pelos contribuintes de fato, além do 

descumprimento de pagamento parcelado da dívida (fls. 44).

Em tais condições, razoável admitir-se a irregularidade, competindo 

aos sócios, após regular citação, apresentarem suas razões, 

decidindo-se após regular instrução.

Nesse sentido:

'Hipótese em que a executada não possui bens suficientes para 

garantir a execução — Condição que autoriza a inclusão dos 

sócios no pólo passivo da lide Inteligência do artigo 135, III, do 

CTN' (RT 8241380).

'Quando a sociedade por cotas de responsabilidade limitada 

dissolve-se irregularmente, impõe-se a responsabilidade 

tributária do sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento. 

A empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no 

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo 

sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. Imposição de 

responsabilidade solidária' (STJ, REsp 813.099, rei. Min. Eliana 

Calmon, j. 25.05.06).

Por conseguinte, possível a inclusão pretendida" (fls. 411/412e).
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Portanto, os argumentos utilizados pelo recorrente somente poderiam ter sua 

procedência verificada, mediante o necessário reexame de matéria fática, não cabendo a esta 

Corte, a fim de alcançar entendimento diverso do contido na decisão hostilizada, reavaliar o 

conjunto probatório dos autos. 

Com efeito, infirmar os fundamentos do acórdão recorrido, no tocante à 

presença de indícios da dissolução irregular da empresa executada, demandaria o reexame de 

matéria fática, o que é vedado em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS-GERENTES. 

REQUISITOS LEGAIS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÓCIO QUOTISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Hipótese em que o Tribunal de origem, com base no 

conjunto fático-probatório dos autos, concluiu pela ocorrência 

de indícios de dissolução irregular e  a ausência de 

comprovação dos fatos alegados na defesa dos recorrentes. 

Rever tal entendimento implica reexame da matéria 

fático-probatória, o que é  vedado em recurso especial. 

Enunciado n. 7 da Súmula do STJ.

II - O Tribunal de origem não se pronunciou sobre a tese de que 'a 

recorrente não detinha poder de gerência, sendo tão somente sócia 

quotista, razão pela qual não poderia ser responsabilizada pela dívida 

fiscal'. Eventual omissão nem sequer foi suscitada por meio de 

embargos de declaração, razão pela qual é inviável o conhecimento da 

questão, ante a ausência do indispensável prequestionamento.

Enunciado n. 356 da Súmula do STF.

III - Agravo interno improvido" (STJ, AgInt no AREsp 946.086/SP, 

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 

11/04/2017).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 

PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO DE 

EXECUÇÃO FISCAL AO SÓCIO GESTOR.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N 07/STJ. 

INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTOS 
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AUTÔNOMOS DO ACÓRDÃO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA 

SÚMULA N. 283/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes 

apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da 

disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial 

aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou 

obscuridade.

II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que 

consignou haver indícios de dissolução irregular da sociedade a 

ensejar o redirecionamento da execução fiscal para o sócio 

gestor, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, 

o que é  inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice 

contido na Súmula n. 07/STJ.

III - É entendimento pacífico dessa Corte que a parte deve proceder 

ao cotejo analítico entre os arestos confrontados e transcrever os 

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio jurisprudencial, sendo 

insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas.

IV - A falta de combate a fundamento suficiente para manter o 

acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n.

283 do Supremo Tribunal Federal.

V - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos 

suficientes para desconstituir a decisão agravada.

VI - Agravo Regimental improvido" (STJ, AgRg no AREsp 

706.049/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 03/02/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADE PROCESSUAL POR FALTA DE CITAÇÃO. 

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. ART. 214, § 1º, DO CPC. 

TESE ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 

83/STJ.

1. Inexiste contrariedade aos arts. 165, 458 e 535, II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem analisou as questões 

que lhe foram submetidas, dirimindo a controvérsia e expondo, de 

modo inequívoco e detalhado, as razões pelas quais concluiu pela 

extinção do feito sem resolução do mérito (art. 267, II e III, do CPC).
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2. Tendo o tribunal, com análise do contexto fático dos autos, 

entendido que há indícios de dissolução irregular apta a ensejar 

o redirecionamento do pleito executivo, entendimento diverso 

demandaria a análise das provas dos autos, impossível nesta 

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. A jurisprudência do STJ abarca a tese esposada na origem, de que 

o comparecimento espontâneo supre eventual equívoco na citação, 

que foi o ponto de vista acolhido pelo Tribunal de origem. Incidência 

da Súmula 83/STJ.

Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no REsp 1.495.962/SP, 

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 

de 09/02/2015).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

SÚMULA 393/STJ. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE 

DE APRECIAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. 'A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal 

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem 

dilação probatória' (Súmula 393/STJ).

2. 'Para se  chegar à conclusão diversa da firmada pelas 

instâncias ordinárias no tocante ao redirecionamento da 

execução fiscal em razão do descumprimento ao art. 135, III do 

CTN pelo sócio-gerente seria necessário o reexame de 

matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7 

desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial" (AgRg no Ag 

1.341.069/PR, Primeira Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, DJe 15/9/11).

3. A matéria relativa à prescrição, apesar de ser de ordem pública, 

não foi enfrentada pelas instâncias ordinárias, restando ausente o 

indispensável requisito do prequestionamento. Inviável, assim, sua 

apreciação em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no AREsp 

430.927/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

PRIMEIRA TURMA,  DJe de 06/02/2014).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
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REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte Superior firmou entendimento, no REsp 1.101.728/SP, 

julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC, no sentido de que o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa 

somente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa.

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma 

expressa que há indícios de dissolução irregular.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é  

necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é  

vedado pela Súmula n. 7 desta Corte.

4. Agravo regimental não provido" (STJ, AgRg no AREsp 

297.835/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 24/10/2013).

Por fim, quanto ao Recurso Especial, interposto pela alínea c, também não 

merece prosperar a irresignação, pois incide o mesmo óbice sumular.

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. RELAÇÃO DE FIRMAS E PESSOAS 

IMPEDIDAS DE OPERAR COM SISTEMA FINANCEIRO. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

(...)

2. A análise da divergência jurisprudencial quando trata da 

mesma matéria do Recurso Especial pela alínea 'a', cuja análise 

é  obstada pela aplicação da Súmula 7 desta Corte, incide no 

mesmo óbice, ficando por isso prejudicada. Precedente: AgRg 

no AREsp 69.665/RO, Rel. Min. Castro Meira, Segunda 

Turma, Dje 16.2.2012.

3. Agravo Regimental não provido" (STJ, AgRg no REsp  317052/CE, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 

09/05/2013).

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, I, do RISTJ, não 

conheço do Recurso Especial.

I.
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Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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